
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DB BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo
l6 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Implantação e Ampliação
de Sistemas de Abastecimento de Água, no município de Bom Lugar/MA, de cordo com o
CONVENIO FI-INASA No CV 0070/18, possui adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei
de Diretri2es Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranháo.21 de fevereiro de

2022.

fu.' '* UI^; , uo (' ,lÜ.rP
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Secretário Municipal de Administrção
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
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.Rubnca:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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n§F:s*râ §11§

A Prefeits do Muni*ípí* de 8om Lugar, §shlrJo tJ*
Maranhâ*, nc u§o de s*as atribuiçôes {*Ears *rn
confonnide$e com a l-eiCIrgânrcâ do Munl*ípr*.
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conforme Planc ca Caços em tomissâo, dest* MunicÍpio, ê pârtir desta data.

Art âi - §sta Fortsria entra *m vigor na d.sts ds sua publícação, r*v*gâSâs âs drspustço*s em
**nt**rÍç.

*{t $:: Fublique-se. üumpra-se na forma da Lei,

§sbin*te da Pre§rita [iluni*ip*td* §orn Lug*r, uo §stado d* Maranhãç, "t? dr agosta d* §021.

Marlene §ilva Miranda
Pr*Ísita Municipal
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lll§PoE s{}r}RE A DR§t:oN('tiN'I'lrÂ('Àt}
ÂD§'TINI§'I'RATIVA NO POI}ER EX[('I]TI\'(}
D() §fi".NICiPtO Dr. Il()§I l.tr(;,{R, t)Á
DELEGAÇÀO DE C()MPf,"rÊS<'l,l Â()s
{}RIInNAI)(}R[§ Dl, DE§tlE§Â t,t DÁ Ot,'t't{.\s
PR{)r ItrÊlCtrs.

Â Pl{.Ilf lilTÂ ]{LINICIPAL nf BüM LllGÀR/]lÂ, no ust' tle suits:.rtrihLriçúcs

l*gilis crxleriria pela [-ci (]rgànica clc lllunicipio e :

{.:{}l'i§tl}ERÁNDO o ccnceilu legal de ordenador de despcsas à luz drl .\ 1" do afl. 8í}

do l)ecretc*Lci n. 200167, que diz: "O ordenador rk: rlespcs:r ú toda e qualqucr

autoriii*de de cujr:s atos resultarem emissào dr: empernho. autoriz.ação dc puganlcrlt()-.

suprim*nto ou dispêndio dc recursos da liniãu ou pela qual csta respondu."

tlON§lDAIt{NI}{} a ncucssidad* de instituir a descuncentraçào da '\drninistrrçirtr
llireta c indire{a e clos Funelos i\'lunicipais quanto à rirdenaçào,"1c despesa.

DI.ICRIi'I'.\:

Ârt, l" - Fica dqlegada â c$mpetência para srdenar rlcspesars. entitir *ntpenho" ;rutr.rrinrr

pâsaÍnl'ntos- realizar translerênci$ eletrônica de recursos. a^ssinar c()ntral()s- c$r1vr"1r"lios.

riialirar contrataçiies temporárias" conceder adiantamentos e outros alos adrninistratitos.

no ámhito da Âdministraçãr Direta e dos Irundos Nlunicipais. a{)s rr:sponsiircis

dispost'rs no parágratb únic* ilo presente arligo.

Parágrafh única. hia estrutum do P*der fixecutivt fulunicipnl" sàu urdcrrndorcs dc

d*spesa:
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IiSI'AIX} DO ]\IÂRÂN HÃ{}
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Rua §lanoel §rlcro- ( lentro Administrrtivo * Ilom [,ugar * §,IÂ.

{ll'§ PJ; {} l.ôl l.{00/00{}l -{}{

ü §*cr*tiirin L.lunicipnl r{c Àdministraçãt serii o orr"lenatJtr d,-' rirspcsa tlus
reeür$(1§ relatilos aos rscursos vinculad*s ii Adr:rinislrlçiro l)ireta. assinr

conr{) das .srguintes unidades attninistratir as:

a) üahinete do Prefeitrx
h) Secretaria de Adrninistração;
c) Secretaria de Saúcle e Saneanrenlo;
di Sccretaria de Obras, Lirbanismos, I-ransportes e "l rânsitr::
c) Secretaria dr Âgricultura e Âbastecimento:
It Secrctaria de Àssistêrrcia §ocial:
g) §ecreÍaria ile l'inanças:
h) Secretaria de Despnrto e Lazer:
i) Secretaria de Cultura u 'l'urismci:

jt Sesrelaria de Planejamento. ()rçamcnto Participativo e üestão:
kl Secretaria de Mcia Amhiente:
I) Secretaria da Juvcntude;
m) §ecretaria da fululher:
n) §ecretaria de Cnrrrunicação
rr) Secretaria de Íiducação

ll- O Seeretário N{unicipal de Saúdc será o ordenaclor de dcspesa tJo l;undrr
§-{unicipiil tle Saúdc * Ir:\.ÍS. dos recursos financeiros oriuntlos de lrunsÍcrôrrcias
constilui:ionais obrigatórias. dos programas. transÍbrências legais e rttlunttirias.
l'inculad*s à área da Saúde.

Ill- {) Secretário lvlunicipal de l,:clucação serir o orr.lenador tlc r.lcspçsit rio l:tindri
\4anutcnçào e »esenvclvimenlo da l-iducaçào l)ásica *- FtiN[)[;l]- ilo \11)l;. cltis

r{:üursr)J llnancciros oriundt:s de transÍbrências cilnstilucionilis obrigatririas. dos

Frügrar:rils. translbrências legais e voluntárias. r'inculaiios à rirra do lrducaçãt:.

lV- ti lier-,retário N.lunicip*l de Assistôncia Social sr:rá o ordenador tlc clcspesa tkr

Fund* \iunie ipal dr Âssistôncia Social. dos recursss Íinanueiros orirrndos elc

tr*nslcrúncias constituciünêis rlrtrrigatórias. dos progranrils. translerôncias lcgLris c

r,*lu:rtárils. r inculad*s à área da Assistôrrcia Social.

Àrt, 2" - ilcntro da iniplantaçâo do rnodelc descentralizado de gcstào :\rlministratilu.
s§* çonsidcrados atos de *rdenação ile despesas:
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r§TÂl}O D() }{ÂRANHÃO
PRNFEITT]RÂ }lUNICIPAI- t}E BO§T T-Ti(;ÀR

llua §lanoel §ever*, Centro Administrativo - Bom Lugar - HÀ.
{'NP.l; 01.ól l.{00/0001 -0{

I limiss§* rie n*t*s ** ernpenho, emissâr r{r ordenr banr:ária eu {)utrr}

L{(xjur:}(rllo ilu{ttrizativt de pagam*nt* de desprsa, enrissão çle outr*s ducumuntr:ri rluü

llcr*ilr rce*ita e drspe*as p*râ ü l.{unicípial

ll - R*presentaç§* do lr'íunicípia cm contrtlte§. cçnvêniCIs. uconl*s. riustes *
i nstrurruntos si rtr i laresl

Ill - Abertur& s movi:uentaçãu r!* ctntas honcárius que envollilrl) r"çürir"s{'}s

financcirus:

lV - Reconhecimenta de dívidas e liquidação de despesas:

V - Autorização de procedinrento licitatório:

Vi - llonrologaçâo de resultad* de licitação bem üome de contrataçâo dir*ta:

\jll - Concessâ* dc adiantamentn:

§ I" - A validads das n*las d* empr:nhil ü que se rrlcrcm o ineist'r I. h*r-n {r}mú {)s

at{}s qu( sc retcrçm rs lll^ IV. rieste ürti31a ticam condicionadas às *sxinaturrs di:s

Sr"cr*tàri*s das r*spectiv*s ár**s. assiilr romo clo §ecretárir: du [inanças.

§.1" * ,{s *niens bnnrr&rias (}u $ütrss docunt*ntos aulorizatiros dr piltan}unt{} {1ú

clespr:sa s{)mente têm valirisd* nresJiante assinaturas tJus §ecretiiriüs §'lunir:ipais uts
ilunis loram designadas a *r'd*nação de despesas disp*sta ns an. lo. cm eonluntr c{}:'}i o

§cr:rctário cle Finanças.

§ l" - A representaçà* dn l!.1unicípio em contrâtos. conr.'ênios. ac*rel*s. alustes c

inslrumcntos sirnilares" pelos Secretários Municipais dctentores da trtlcnação de

tlespcsas Iar-sc-á mediante a assinatura cnniunta do Secretário ele [:inanças s*h ctxrdiçãir
de sua clrcácia.

Âú. J" - O Secretário de Finança; çentralizará as operações linanc'eiras dc tod*s tx
pag&,nsntos aut()rizados pelos ordenadÔres de despesâs. nos t.ennüs dr: arrt. í:5 da L*i
-1.i20,'6"{.

Parágraftr ünico. Â nrdem de pagamento e as translbrências eler*nicas ds rseursos

ssrâo ilssinodas c realixadas pel* Srcretário de Iinanças em conjunto üorn ()x rsspsstil'CIs

*rdsnarlürss de despesas. 
lrr:,;,: ,
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PR§FNITURA M[INICII}A1, DE I}OSI l,[j(;AR

Itua l\{anoel Severo, (]tntra .{tlministrativr * I}rrm l,ugrr * r'IÂ
('l{ PJ: 0 I 6l I ",100/000 I -Í}4

Ârtign 4" - À ('ontrclladnria Geral do N{unicípio cxercerá ü c()ntrole inlcrno ilos at*s

priili{ad{rs prlts nrdexadores tl* elespcsas" visando aa l'iel curnpriment{, d*§lú l}ercret* *
nrsll:i:x"iu rla qualidad* dns prucrssns eJe p{isiuilento.

l'arágrafo único. Ohriga-se r: ('r-rntrolador üeral do N'íunicipio a comunicar a f'rcli'itlr
ll'lurricipirl a ocorrôncia de er,entual descumprimentr de nonna estabrl*cirla ncslr.:

I)ccrcto ila qual tiver conh*cirnent*. soh pen* de responsabilidade soliclriria.

Àrtigo 5" - ü Cronograma ds desemh*ls* pârs o exercici* d* l{)31. hern {(rül$ purir {i§

excrcícitis seguintes. terào que str cumpridos pelos rcspicsti\'os t:rdenadorcs tlc surts

pastils. srih pena de responsabilicladr'. conltrrnre a l,ei de R*rsp*nsabilidadr: Iriscal.

Ârtigo ó " - I'-§te l)çcr*t* üstrâ rnl r.,iglr:r nu data clc sur puhlicaçàn

pr lil.t{}tr}"-s}:. ctl}lPRÂ-§}, \Â FORI{Â l)A r.l."r.

(;..ilil},it,:'t'*, I)Â IlRI,.r'HITÂ §{trNlclPAl- I}E lx}lu Lti(;.,q,R, Ii§'í',ilx} lx}
§.tÂRÀ§ilÃ{}, Â(}s {}.1 t)t,.\§ l)o MÊs t}E.rÀl{EIR{) Ixt 2{}21.
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